
EMENDA LEGISLATIVA N. 41,27 DE AGOSTO DE 2024
 AO PROJETO DE LEI Nº 76/2024

Modifica o Projeto de Lei nº 76, de 12 de julho de 2024, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2025 e 
dá outras providências. 

Art. 1º. Fica alterado o Projeto de Lei n. 76, de 12 de julho de 2024, que “Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2025 e dá outras providências”, para criação da Ação 
Pavimentação da Rua 620 João Luiz Armacollo, no montante de R$ 10,00 (dez reais).

Art. 2º. Os recursos financeiros destinados à criação da Ação Pavimentação da Rua 760 Francisco Quintino 
Correia serão transpostos da seguinte forma:

ANULAÇÃO:
Ação: 2312 
Órgão: 26 – Reserva de Contingência;
Unidade: 001 - Reserva de Contingência; 
Programa: 0019 - Reserva de Contingência ;
Valor da Anulação: ______________________ R$ 10,00

SUPLEMENTAÇÃO:
Ação: Rua 620 João Luiz Armacollo;
Órgão: 11 - Secretaria de Infraestrutura;
Unidade: 001 - Departamento de Obras Públicas;
Programa: 0009 - Administração e execução de obras e serviços públicos;
Valor de suplementação:____________________R$ 10,00

Art. 3º. Esta Emenda Legislativa entra em vigor com a conversão do Projeto de Lei Ordinária n. 76, de 12  
de julho de 2024 em Lei, nos termos dos artigos 70 e 71 do referido Projeto de Lei.
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Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
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JUSTIFICATIVA À EMENDA LEGISLATIVA N. 41/2024
AO PROJETO DE LEI Nº 76/2024

Modifica o Projeto de Lei nº 76, de 12 de julho de 2024, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2025 e 
dá outras providências. 

Pedido de um munícipe, atualmente, por conta do avanço das marés e redução da área costeira 
tornou-se importante "elo" de ligação entre os veranistas na região do Balneário Brasília, de modo que, para 
aqueles que desejam acessar a praia em épocas de alta temporada, torna-se na região o único ponto para 
adentrar ao mar. Desta forma, solicito que seja indicado como proposta por esta casa e seus membros, a 
pavimentação da supracitada rua e revitalização de pontos de acesso à orla.

                            Câmara Municipal de Itapoá, 20 de agosto de 2024.

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

João Marcio Faligurski 
Presidente

[assinado digitalmente]

Janayna Gomes Silvino
Vice-Presidente

[assinado digitalmente]

Tiago de Oliveira
Membro

[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, acesse http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador

http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador

		2024-08-28T15:04:09-0300


		2024-08-28T15:04:21-0300


		2024-08-28T15:21:30-0300




